
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
CONTRATO Nº 068/2025 

 
 
Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL  DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER-

MT , com sede na Av. Santo Antônio, 245 - Centro, Santo Antônio do Leverger - MT, 78180-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 03.XXX.555/0001-12, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, a senhora FRANCIELI 

MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa COMPANY 

HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 51.XXX.302/0001-65, com sede na Avenida Alziro Zarur, n.º 919 – Gleba Patrimônio 

Maringá, na cidade de Maringá - Estado do Paraná, CEP 87.080-590, neste ato representado pelo sócio 

administrador RENAN ALVES TIMIRO,  inscrito no CPF sob o n° 097.XXX.369-04, denominado CONTRATADO, têm 

entre si justo e contratado s seguintes cláusulas: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O presente Contrato tem por objeto: A aquisição de INSUMOS MEDICOS HOSPITALARES destinados a 

atender as unidades básicas de saúde e o hospital municipal, por um período de 12 (doze) meses, para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme os itens: 
 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO 
COD 

TCE-MT 
MARCA QNT 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

6 Aparelho de pressão adulto Com 

braçadeira com durabilidade de ate 

100.000 ciclos , Manômetro com 

conexão flexiport com anel 

amortecedor de borracha,livre de 

latex , em nylon com fechamento em 

fecho de contato super resistente, 

pêra insulfadora e 

válvula,esfignomanômetro sem 

engrenagens, resistente a quedas, 

sem sofrer danos e sem desaferir 

quando houver quedas. 

Características:   Face do visor 

gravado a laser para maior precisão 

Manômetro com rotação de 360º 

para facilitar leitura Aro de borracha 

anti-impacto.Com estojo  e anel 

amortecedor, selo do INMETRO e 

Certificado de Calibração, Garantia 

de calibração por 5 anos, Manual de 

intruções em português e Certificado 

de garantia. 

UNIDADE  

(cód.: 1)            

239760-9 PREMIUM 50  R$       

77,18  

 R$         

3.859,00  

20 Cateter periférico flexível 

intravenoso, biocompatível, tipo 

abocath n° 22, com agulha siliconada 

e de aço inoxidável, com bisel 

trifacetado can 

fluoroetilenopropileno, estéril, para 

CAIXA 50 

UNIDADE  

(cód.: 61)   

154726-7 SAVEMED 550  R$       

41,75  

 R$         

22.962,50 



 

 

infusão de soluções intravenosas e 

administração de medicamentos 

intermitente. Embalado 

individualmente. 

27 Dispositivo intravenoso - 

confeccionado em teflon,cateter 

intravenoso, periferico(jelco)do tipo 

por fora da agulha,cateter conector 

luer-lok translucido com camara e 

com ranhuras , camara de refluxo em 

cristal , tampa filtro da camara do 

tipo bio seletivo periferica, para 

infusao de media duracao 

,comprimento do cateter 

4,5cm,agulha siliconizada c/bisel 

biangulado e trifacetado com 

protetor de encaixe,esteril,n.18 

UNIDADE   

(cód.: 1) 

388360-4 POLYMED 1000  R$           

0,83 

  

 R$           

830,00  

30 Equipo para soro microgotas - 

equipo para infusão venosa de 

drogas, transparente, descartável, 

estéril, confeccionado em pvc 

atóxico flexível, contendo conector 

(com tampa protetora), com ponta 

perfurante biselada adaptável a 

frasco de vidro ou ampola plástica, 

com respiro e filtro; câmara com 

conta gotas, em pvc atóxico rígido de 

alta precisão (60 micro-gotas = 1ml); 

tubo conector vinílico de 1,20 m de 

extensão, com pinça rolete de alta 

precisão, injetor lateral com borracha 

cicatrizante para administração de 

medicamentos e conector tipo luer 

macho (universal) com tampa. 

Embalado individualmente em papel 

grau cirúrgico, com face em 

polipropileno, com abertura em 

pétala. Constando externamente data 

de fabricação e esterilização, 

procedência e prazo de validade. 

Unidade. 

UNIDADE  

(cód.: 1)            

192986-0 TKL 15000  R$           

1,20  

 R$         

18.000,00  

31 Escalpe, tb pvc cristal flexivel, asas 

leves,flexiveis,conector luer conico 

rigido, nº 25, canula inox, 

silicone,atraumatica, parede fina, 

esteril, descartavel, bisel trifacetado, 

tampa protetora, bainha protecao, 

compon. Soldados. 

CAIXA 100 

UNIDADE  

(cód.: 38)   

0001936 MEDIX 1000  R$         

23,04  

 R$         

23.040,00  

33 Fio de Naylon cirúrgico 

monofilamento preto cuticular, 

estéril, não absorvível, diâmetro 5-0, 

medindo aproximadamente 45 cm de 

comprimento, com agulha de 3/8 de 

círculo, triangular, medindo 2,0 cm, 

com bom corte, que não quebre ou 

entorte com facilidade, em envelope 

CAIXA 24 

UNIDADE  (cód.: 

155)  

155526-0  MEDIX 100  R$         

31,87  

 R$           

3.187,00 



 

 

individual. Embalagem apropriada 

ao método de esterilização que 

permita abertura e transferência 

asséptica, mantendo a integridade do 

produto e sua esterilização até o 

momento do uso. A embalagem 

externa deve trazer os dados de 

identificação, procedência, número 

de lote, data da validade e número do 

registro do MS. O produto deve 

seguir a norma técnica da 

ABNT.Caixa c/ 24 unidades 

40 Frasco plastico - do tipo recipiente 

nutricao enteral,transparente, 300 

ml, com tampa rosqueada, alca, 

etiqueta, bico conector, graduado, 

esteril, atoxico, descartavel, 

embalagem individual.Unidade de 

fornecimento:frasco de 300 ml. 

UNIDADE  

(cód.: 1)            

0.0010943 BIOBASE 1000  R$           

0,90  

 R$           

900,00  

45 Kit Nebulização ADULTO-

(Conjunto de máscara para inalação) 

- máscara para inalação tamanho 

adulto confeccionada em plástico 

transparente, composto 

por:mascara;copo e extensão. 

Acondicionado em embalagem 

individual em saco plástico, com 

dados do fabricante,  nome do 

responsável técnico, o lote, data de 

fabricação e validade de no mínimo 

18 meses, estampada na  parte 

externa da embalagem.procedência 

nacional. Conjunto. 

UNIDADE 

 (cód.: 1)            

193075-3 VITAL 

GOLD 

100  R$         

6,08  

 R$           

608,00  

46 Kit Nebulização INFANTIL 

(Conjunto de máscara para inalação) 

- máscara para inalação tamanho 

infantil confeccionada em plástico 

transparente, composto 

por:mascara;copo e extensão. 

Acondicionado em embalagem 

individual em saco plástico, com 

dados do fabricante,  nome do 

responsável técnico, o lote, data de 

fabricação e validade de no mínimo 

18 meses, estampada na  parte 

externa da embalagem.procedência 

nacional. Conjunto. 

UNIDADE  

(cód.: 1)            

1000 VITAL 

GOLD 

100  R$         

6,08  

 R$           

608,00 

47 Lamina de bisturi - em aco 

inoxidavel cortante, numero 10, 

esteril, com perfeito acabamento sem 

si nais de oxidacao e sem rebarbas, o 

produto deve ra ser entregue com 

laudo que comprove sua esterilidade. 

CAIXA 100 

UNIDADE 

  (cód.: 38) 

39924-8 MEDIX 100  R$         

29,44  

 R$           

2.944,00 



 

 

48 Lamina de bisturi - em aco 

inoxidavel, numero 11, e steril, com 

perfeito acabamento sem sinais de ox 

idacao sem rebarbas, o produto 

devera ser entregue com laudo que 

comprove sua estabilidade. 

CAIXA 100 

UNIDADE   

(cód.: 38) 

193078-8 MEDIX 100  R$         

29,44  

 R$           

2.944,00 

49 Lâmina de bisturi número 23, 

descartável, esteril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas, com corte 

afiado e que se adaptem aos cabos de 

bisturi padrão. Embalagem: caixa 

com 100 unidades individuais, em 

papel laminado, abertura em petala. 

Na embalagem deverá estar 

impresso dados de identificação, tipo 

de esterilização, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

registro no ministério da saúde 

CAIXA 100 

UNIDADE  

 (cód.: 38) 

21459-0 MEDIX 100  R$         

29,44  

 R$           

2.944,00 

50 Lâmina de bisturi número 24, 

descartável, esteril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas, com corte 

afiado e que se adaptem aos cabos de 

bisturi padrão. Embalagem: caixa 

com 100 unidades individuais, em 

papel laminado, abertura em petala. 

Na embalagem deverá estar 

impresso dados de identificação, tipo 

de esterilização, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

registro no ministério da saúde 

CAIXA 100 

UNIDADE   

(cód.: 38) 

 

21461-2 MEDIX 100  R$         

29,44  

 R$           

2.944,00 

55 Mantas termicas para unidade de 

aquecimento - manta termica 

aluminizado 2,10 x 1,40 metros - 

manta termica aluminizada adulto 

2,10x 1,40 centimetros. 

UNIDADE           

(cód.: 1) 

0007030 ORTOCENT

ER 

500  R$         

7,04  

 R$         

3.520,00  

56 Mascara facial - mascara de oxigenio 

com reservatorio, adulto 

transparente, de vinil macio para 

conforto do paciente e avaliacao 

visual. Completa, com tubo de 

suprimento de cateter de 2,10 

metros. Presilha de nariz que 

assegura fixacao 

UNIDADE  

(cód.: 1) 

0003259 MEDIX 500  R$         

7,68  

 R$           

3.840,00  

57 Mascara facial - mascara de oxigenio 

com reservatorio, infantil 

transparente, de vinil macio para 

conforto do paciente e avaliacao 

visual. Completa, com tubo de 

suprimento de cateter de 2,10 

metros. Presilha de nariz que 

assegura fixacao 

UNIDADE 

 (cód.: 1) 

0007032 MEDIX 500  R$         

7,68  

 R$           

3.840,00  

64 

Scalpe para punção venosa, com 

borboleta e agulha, esteril, 

descartável, n. 21. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico 

e/ou filme termoplástico, abertura 

CAIXA 100 

UNIDADE  

(cód.: 38)   

315191-3 MEDIX 1000 
 R$         

21,76  

 R$         

21.760,00 



 

 

em pétala. Na embalagem devera 

estar impresso dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, tipo de esterilização, 

prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. Cx com 100 

unid. 

65 Scalpe para punção venosa, com 

borboleta e agulha, esteril, 

descartável, n. 23. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico 

e/ou filme termoplástico, abertura 

em pétala. Na embalagem devera 

estar impresso dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, tipo de esterilização, 

prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. Cx com 100 

unid. 

CAIXA 100 

UNIDADE  

(cód.: 38)   

315193-0 MEDIX 1000  R$         

21,76 

 R$         

21.760,00 

68 Seringa de 20 ml, descartavel, 

esteril, em polipropileno, 

transparente, atoxica, apirogenica, 

cilindro reto, siliconizado, parede 

uniforme, com escala de graduacao 

em ml, numeros e tracos legiveis, 

com anel de retenca o que impeca o 

desprendimento do embolo do 

cilindro, bico sem rosca e que 

garanta conexoes seguras, flange 

com formato adequado, embolo com 

pistao lubrificado e ajustado ao 

cilindro. Embalagem individual, em 

papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. 

Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no ministerio da saude. 

Caixa com 100 unidade 

UNIDADE  

(cód.: 1) 

0.0033574 MEDIX 30000  R$           

0,40  

 R$         

12.000,00  

69 Seringa de 5 ml, descartável, estéril, 

em polipropileno, transparente, 

atóxica, apirogênica, cilindro reto, 

siliconizado, parede uniforme, com 

escala de graduação em ml, números 

e tracos legíveis, com anel de 

retencão que impeça o 

desprendimento do embolo do 

cilindro, bico sem rosca e que 

garanta conexões seguras, flange 

com formato adequado, embolo com 

pistão lubrificado e ajustado ao 

cilindro. Embalagem individual, em 

papel grau cirúrgico e filme 

termoplástico, abertura em pétala. 

Na embalagem deverá estar 

UNIDADE 

 (cód.: 1)            

0.0018560 MEDIX 30000  R$           

0,17 

 R$         

5.100,00  



 

 

impresso dados de identificação, tipo 

de esterilização, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

registro no ministério da saúde. 

Unidade. 

70 Seringa descartável, 3 ml - estéril 

descartável, confeccionada em 

polipropileno, translúcido, atóxico, 

com graduação externa de boa 

visualização, bico simples ou luer 

lock central, com agulha 25x7 mm - 

êmbolo com formato anatômico, 

ponteira de borracha atóxica, 

siliconizada, perfeitamente ajustada 

à seringa. Embalagem individual em 

papel grau cirúrgico com face em 

polipropileno, com abertura em 

pétala, constando externamente 

identificação e procedência, data e 

tipo da esterilização e tempo de 

validade.  

UNIDADE 

 (cód.: 1)            

48243-9 MEDIX 30000  R$           

0,16  

 R$         

4.800,00  

71 Sonda de aspiracao traqueal - esteril 

e apirogenica, de plastico 

transparente eflexivel, com um unico 

orificio distal, para aspiracao de 

meconio em recem-nato, tamanho 

n.8, embalagem individual com 

dados de procedencia, lote e 

validade. 

UNIDADE  

(cód.: 1)            

195440-7 BIOBASE 300  R$           

0,56  

 R$              

168,00  

74 Sonda descartavel - em polivinil 

atoxica flexivel transparente, para 

aspiracao traqueal, com valvula, 

numero 10, siliconizada, o produto 

devera obedecer a conforme art.31 

lei 8078/90 

UNIDADE  

(cód.: 1)            

224458-6 BIOBASE 300  R$           

0,55  

 R$              

165,00  

76 Sonda endotraqueal - n-5 provida de 

conector, balonete de baixa pressao e 

alto volume, valvula ext. Reguladora 

pressao, com balao, calibre e 

graduacao estampados em local 

visivel, pvc transparente, flexivel, 

radiopaca, a apresentacao do produto 

devera obedecer a legislacao vigente, 

embalagem conf. Ms 

UNIDADE  

(cód.: 1)            

181920-8 MEDIX 300  R$         

3,47  

 R$           

1.041,00  

77 Sonda endotraqueal c/ balonete nº 07  

und 

UNIDADE  

(cód.: 1)            

23952-6 MEDIX 300  R$         

3,46  

 R$           

1.038,00  

78 Sonda endotraqueal c/ balonete nº 08  

und 

UNIDADE  

(cód.: 1)    

         

200989-7 MEDIX 300  R$           

3,47  

 R$           

1.041,00  



 

 

80 Sonda endotraqueal c/ balonete nº 

6,5  und 

UNIDADE 

 (cód.: 1)            

200988-9 MEDIX 300  R$           

3,46  

 R$           

1.038,00  

81 Sonda endotraqueal c/ balonete nº 

7,5  und 

UNIDADE 

 (cód.: 1)            

200984-6 MEDIX 300  R$         

3,46  

 R$           

1.038,00  

82 Sonda endotraqueal c/ balonete nº 

8,5  und 

UNIDADE 

 (cód.: 1)            

153803-9 MEDIX 300  R$           

3,47  

 R$           

1.041,00  

98 Tubo de silicone - confeccionado em 

silicone, na cor transparente, com 

medidas: numero 204, rotulagem 

respeitando o decreto lei 79094/77 

art.31 l.8078/90 port.conj.n.1 de 

23/1/96-m.saude 

UNIDADE  (cód.: 

1) 

110904-9 SILFLEX 30  R$         

38,58  

 R$           

1.157,40  

99 Tubo endotraqueal - n. 3,5 com 

balao, plastico em pvc, marcadores 

de graduacao em centimetros 

embalagem individual tipo blister, 

esteril e descartavel. 

UNIDADE  (cód.: 

1) 

00088789 VITAL 

GOLD 

100  R$           

4,08  

 R$              

408,00  

103 Venturi, adulto, contendo mascara 

facial, traqueia corrugada, extensao 

para conexao no fluxometro, 

adaptador pra inalacao, 6 (seis) 

valvulas coloridas (laranja, rosa, 

verde, branca e amarela). Kit  

UNIDADE           

(cód.: 1) 

0.001994 ADVANTIVE 50  R$         

7,50  

 R$           

375,00 

104 Venturi, infantil, contendo mascara 

facial, traqueia corrugada, extensao 

para conexao no fluxometro, 

adaptador pra inalacao, 6 (seis) 

valvulas coloridas (laranja, rosa, 

verde, branca e amarela). Kit  

UNIDADE           

(cód.: 1) 

0.001996 ADVANTIVE 50  R$         

7,47  

 R$           

373,50  

VALOR TOTAL  
R$ 

171.274,40 

 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado conforme Lei 

14.133/2021. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  



 

 

a) Entregar o objeto deste Termo de Referência na forma e prazo acima estabelecidos, mediante. 

Apresentação das Notas Fiscais devidamente preenchidas, constando detalhadamente as informações 

necessárias, conforme proposta da empresa contratada; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de consumo, em estrita observância às Especificações 

deste Termo de Referência; 

c) Assumir a responsabilidade por toda a logística de entrega; 

d) Entregar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento; 

e) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante na entrega do 

objeto; 

f) Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

quando da execução do contrato; 

g) Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

Prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

h) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a vigência  do contrato; 

i) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 

j) Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do fornecimento 

3.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante. 

3.2. Cumprir com as obrigatoriedades legais relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, impostas pela Lei nº 

6514 de 22 de dezembro de 1977, pela portaria do Ministério do Trabalho nº 3214 de 08 de junho de 1978, 

suas atualizações ou outras leis relacionadas visando manter a integridade física e a saúde do trabalhador. 

3.3. Atender de imediato, de forma diligente e inquestionável, às solicitações de substituição da mão de obra, 

entendida como inadequada, cuja permanência, atuação e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina e decoro da repartição, à técnica ou ao interesse do serviço, 

substituindo-os no prazo determinado pelo fiscal do contrato. 

3.4. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração Relatar ao 

Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 

3.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

3.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 



 

 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

3.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

3.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

3.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar quaisquer das prestações a que se está obrigada; 

3.11. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos insumos 

hospitalar o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

contratação, no prazo assinalado pelo Município; 

3.12. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 

3.13. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos 

de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não 

terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

3.14. Apresentar durante a execução do Contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

3.15. A contratada é obrigada a cumprir as exigências e reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

3.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, 

ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo 

reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

3.17. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte 

deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o 

contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

3.18. Contratada deveria cumprir todas as demais  obrigações constantes neste Termo de Referência e em sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

3.19. A contratada deverá assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para as obrigações 

decorrentes do CONTRATO. 

3.20. A contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas o insumo hospitalar com avarias ou 

defeitos; 

3.21. A contratada deverá sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

3.22. A contratada deverá manter durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.23. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 



 

 

fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a do insumo hospitalar que 

não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

3.24. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram 

na entrega do insumo hospitalar e o uso indevido de patentes e registros; 

3.25. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento do 

produto, mão de obra, necessária a boa e perfeita entrega do insumo hospitalar ; 

3.26. A contratada também se responsabiliza pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a contratante ou a 

terceiros; 

3.27. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pela qualidade do serviço fornecido, cumprindo as 

disposições legais que interfiram em sua execução; 

3.28. A contratada deverá designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Fornecimento, 

preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante fornecimento dos serviços 

contratados; 

3.29. A contratada deverá Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

3.30. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABN. 

3.31. A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços; 

 

 CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº  

14.133/21; 

b) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

c) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

Contrato. 

d) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta licitação, através dos Responsáveis pela 

Fiscalização e Recebimento respectivamente portarias de nomeação; 

e) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

f) Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, dentro do 



 

 

prazo previsto, desde que atendidas às formalidades previstas. 

 CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DOS PREÇOS  

5.1 Os contratos regidos pela lei 14.133/2021 poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela lei 14.133/2021; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens 
ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia 
ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o 
ressarcimento dos danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 5.1 do edital, às contratações de obras e serviços 
de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, 
desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

5.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 5.1 deste edital, o contratado será obrigado 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 
de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

5.3 As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 5.1 do edital, não poderão transfigurar o objeto 
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da contratação. 

5.4 Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, 
esse serão fixado por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base 
da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados 
os limites estabelecidos no item 5.2 do edital. 

5.5 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do 
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

5.6 Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido 
os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

5.7 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

5.8 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da lei 14.133/2021. 

5.9 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

5.10 Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração dos 
valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 
força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de 
erros ou omissões por parte do contratado observado os limites estabelecidos no item 5.2 do 
edital; 

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 
5º do art. 46 da lei 14.133/2021; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 
responsabilidade da Administração. 

5.11  Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso se houver, após a 
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data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

5.12 Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada: 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 
para os custos de mão de obra. 

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios 
de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública. 

§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data da última repactuação. 

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 
de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se refere o inciso II 
do item 5.12 do edital, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos 
de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

5.13 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato; 



 

 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

5.14 – Após período de 12 (doze) meses, considerando a data-base à data do orçamento estimado, poderá a 

Administração reajustar o valor do contrato em conformidade com o índice de INPC ou outro que venha ser 

mais vantajoso para a Administração. 

5.15  DO REAJUSTE 

5.16 Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 (um) ano, 

contados a partir da data de apresentação da proposta.  

5.17 Após um ano poderá haver reajuste pelo IPCA. 

5.18 DO REEQUILIBRIO 

5.19 O valor do contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro da mesma, na forma do artigo 124,  da Lei 14.133/2021, e observados os itens 

subsequentes deste termo de referência. 

5.20 As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de 

comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

5.21 Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: 

5.22 a) Elevação dos encargos do particular; 

5.23 b) Ocorrência de evento posterior à assinatura do Contrato; 

5.24 c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; 

5.25 d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento. 

 CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.1 Em se tratando das aquisições: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do insumo hospitalar com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 



 

 

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

6.2 – Por ocasião da entrega e prestação de serviços, a Contratada deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

6.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 5(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO E CERTIDÕES  

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega contra- apresentação da nota 

fiscal/fatura acompanhada pelo empenho, devidamente atestada pelo contratante e obrigatoriamente 

acompanhada das certidões negativas (CND de INSS e CRF do FGTS e CNDT) 

7.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, sendo que o prazo 

estabelecido no item anterior será reiniciado após a reapresentação. 

7.3 – O contratado prestador de serviço e/ou fornecedor de bens deverá emitir a nota fiscal em observância 

às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária, devendo destacar o IR no documento fiscal 

conforme Instrução Normativa RFB n 1234/2012 deverá ser observada a aposterior. 

7.3.1 – Cabe ao contratado comprovar qualquer situação especial para não incidência, seja ela decorrente do 

enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma, condição excepcional observada pela norma federal. 

7.4 – A não realização do destaque do IR na nota fiscal não impede que a retenção seja realizada, a qual se 

dará de acordo com os percentuais estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

 
 CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta das dotações 



 

 

orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Saúde. 
Dotação: 10.301.0009.20037 
Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 
Fonte: 15001002000; 1600000600; 1621000000 
Dotação: 10.302.0011.20041 
Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 
Fonte: 15001002000; 1600000600; 1621000000 

 
 CLÁUSULA NONA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

9.1 A responsabilidade pela gestão do contrato/ata de registro de preço será do Secretário Municipal 

de Saúde. 

9.2 A responsabilidade pela fiscalização do contrato será da servidora LIGIA FERNANDA GOMES, CPF N. 

031.XXX.151-02, em conformidade com a Portaria nº 185/2025. 

9.3 Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal (is) as atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação mesmo que parcial para o fornecimento dos itens objeto deste 

edital sob pena de aplicação das penalidades à empresa que estiver em desacordo. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma 

Lei. 

11.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

11.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 

da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

11.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que: 



 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

11.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

11.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a Concorrência ou a execução do contrato; 

b) fraudar a Concorrência ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento do processo da concorrência, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.2.3.2. A sanção prevista no item 23.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Santo Antônio de Leverger/MT, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor o 

valor do contrato licitado. 



 

 

11.3.1. Para as infrações previstas no item 11.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.3.2. Para as infrações previstas no item 11.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Concorrência, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.10. O não pagamento nos prazos fixados neste Edital e seus anexos deste edital acarretará multa à 

CONTRATANTE. 

 
11.11 - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que devidamente 

comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, o atraso na entrega do objeto contratado implica, no pagamento 

pela contratada, de multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do 

valor contratado, isentando-se, a CONTRATANTE, do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, 

relativos ao período em atraso. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO  
 

  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 



 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos 
previstos no caput deste artigo. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ouobjeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido 
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125


 

 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do item 15.1 do edital, observarão as 
seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
lei 14.133/2021. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.2 A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

12.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, semprejuízo das sanções 
previstas neste contrato e na lei 14.133/2021, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96


 

 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 12.1 do edital, ficará a critério da Administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do item 12.1 do edital, o ato deverá ser precedido de autorização expressa Prefeita 

municipal competente, conforme o caso. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– RETENÇÃO DE VALORES A ENCARGOS  

13.1 - A contratante reterá, quando for o caso, dos pagamentos efetuados ao contratado, percentuais 

equivalentes aos encargos incidentes, do valor bruto dos serviços realizados e constantes da nata fiscal/fatura, 

nos termos da lei federal 9.711 de 20 de novembro de 1998 e ordem de serviço/INSS n 209, de 20 de maio de 

1999. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO  

14.1 - Fica o presente contrato, vinculada aos termos do edital do correspondente pregão e seus anexos, ao 

respectivo contrato, bem como à proposta pelo contratado. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

15.1 - Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e o 

fornecimento insumo hospitalar, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

15.2.- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o  processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2.1- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 



 

 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com  ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (II) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FUNDAMENTO  

16.1 - Esta ata será regida de acordo com a lei 14.133/2021 e alterações subsequentes,  termos do edital do 

correspondente pregão, bem como à proposta do contratado. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ELEIÇÃO DO FORO  

17.1  - Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio de Leverger/MT , para dirimir quaisquer controvérsias 

resultantes deste instrumento. 

 
Santo Antônio de Leverger/MT,  01 de seetmbro de 2025. 
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